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SISU 2025.1 
CHAMADA PÚBLICA 

 

CAMPUS TIANGUÁ 

 

As vagas ociosas que restarem após a chamada das pessoas candidatas que manifestaram interesse 
por vagas remanescentes serão preenchidas mediante a realização desta CHAMADA PÚBLICA.  

Com base na lista abaixo, obedecendo à classificação, as pessoas candidatas deverão apresentar a 
documentação exigida (preferencialmente em envelope) no item 8 do EDITAL Nº 1/2025 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE referente ao Processo Seletivo IFCE/SISU 2025.1 no período de 10 a 11 de março 
de 2025 das 08:30 às 11:30 e 13:30 às 16:30 na RECEPÇÃO do Campus Tianguá. Após decorrido o período 
de entrega da documentação, será emitida relação nominal das pessoas que realizaram a pré-matrícula e 
ocuparam vaga no curso pretendido no dia 14 de março de 2025.  

A publicação do nome na lista da chamada pública assegura apenas a expectativa de direito à vaga 
ofertada no âmbito do SISU, estando sua matrícula ou seu registro acadêmico condicionados à existência de 
vaga e ao atendimento de todos os requisitos legais e regulamentares. 

 

Local da Entrega dos Documentos:   

Endereço: Av. Tabelião Luiz Nogueira de Lima, Tianguá-CE, Cep. 62324- 075.  

Telefone: (85) 3401-2438  

E-mail: cca.tiangua@ifce.edu.br  

Website: https://ifce.edu.br/tiangua  

 
 

CURSO: LICENCIATURA EM FÍSICA (7 VAGAS) 
 

LISTA  
 

NOME 

MARCIO AURELIO RIBEIRO VASCONCELOS 

VITOR ANTUNES DA SILVA 

ALEX SOUSA CARNEIRO 

ANTONIO VINICIUS DE OLIVEIRA FONTENELE 

ALEX SANDRO FARIAS DE OLIVEIRA 

BRUNA GARIELA LIMA GUEDES 

HUGO DA SILVA VIANA 
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NOME 

LEANDRO CESAR RIBEIRO DA SILVA 

SAMARA ALVES DO NASCIMENTO 

ADRIAN NASCIMENTO FERREIRA 

EDIVAN SANTOS DA COSTA 

JOSÉ IRAYTON ALVES TORRES 

VALDEIS DE ARAUJO BEZERRA 

JOSE FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA DA 
COSTA 

BRENDA DA SILVA ARAUJO 

PEDRO HENRIQUE SILVA VIEIRA 

ENZO DE CARVALHO FREIRE 

JULIO CESAR JORGE DE OLIVEIRA 

TAINA OLIVEIRA LIMA 

EDVANDO COSTA AGUIAR 

LUCAS DE SOUZA ARAUJO 

IVINA DO NASCIMENTO ARAUJO 

GISLAYNE DE ABREU GONCALVES 

JAMILE VITORIA SILVA LOPES 

DIEGO FERNANDES DOS SANTOS 

MARIA CLARA DA SILVA OLIVEIRA 

ISAAC RIBEIRO RAMOS 

ALINE CARNEIRO DA SILVA 

PEDRO LUCAS OLIVEIRA DA SILVA 

DAYANE LINO CARDOSO 

FRANCISCO KAIQUE ROCHA CAMPOS 

PEDRO ARTHUR TEIXEIRA CUNHA GOMES 

FRANCISCO ALAN MEDEIROS FRANCA 

FRANCISCO RENINSON CARDOSO MELO 

FRANCISCO MATEUS BANDEIRA CAMPOS 
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NOME 

MARTA SOARES ARAUJO 

FABIANA VIEIRA GOMES 

ANA BEATRIZ DO CARMO SABOIA 

ANTONIO CAUE MORAIS CARVALHO 

GABRIELE OLIVEIRA DA ROCHA 

RANIELY ALVES DA SILVA 

Documentação exigida: 

Documentação comum a todas as pessoas participantes, desde as da ampla concorrência até as cotistas: 

a) Documento oficial de identificação (conforme subitem 8.2.4 e 8.2.5): 

I - Caso a pessoa candidata não possua documento oficial de identificação válido, serão aceitas, no ato da 
pré-matrícula, excepcionalmente, a Certidão de Nascimento ou de Casamento. 

II - A apresentação de um dos documentos supracitados no ato da pré-matrícula não invalida a previsão 
legal de que os documentos exigidos no subitem 8.2 deste edital sejam apresentados, conforme 
orientações e prazos estabelecidos pelo no campus. 

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF). 

c) Comprovante de endereço. 

d) Ficha de matrícula preenchida. 

e) Certificado de quitação com o serviço militar, se pessoa candidata do sexo masculino que completa 
entre 19 e 45 anos no ano atual. 

f) Certidão de Quitação Eleitoral, obtido por meio do sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) 
https://www.tse.jus.br/ ou fornecida pelos órgãos da Justiça Eleitoral (obrigatório para maiores de 18 anos 
- art. 14 §1º, I da CF/88). 

g) 02 fotos 3x4 recentes e iguais. 

h) Declaração de que não possui outra matrícula em instituição pública de ensino superior (Anexo III), em 
conformidade com a Lei nº 12.089, de 11 de novembro de 2009. 

i) Histórico Escolar COMPLETO e certificado de conclusão do ensino médio ou equivalente (curso técnico 
de nível médio; magistério; certificado de conclusão do ensino médio com base no resultado do Exame 
Nacional do Ensino Médio – Enem, com exceção das pessoas candidatas selecionadas pelas cotas, ou de 
exame nacional para certificação de competências de jovens e adultos – Encceja ou de exames de 
certificação de competência ou de avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas estaduais de 
ensino). 

j) Termo de ciência (Anexo XIII), caso a pessoa candidata não tenha recebido da escola histórico escolar e 
certificado de conclusão do ensino médio no período estabelecido para pré-matrícula. 
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RPC <= 0,5 SM

0,5 SM < RPC <= 1 SM

1 SM < RPC <= 1,5 SM

1,5 SM < RPC <= 2,5 SM

2,5 SM < RPC <= 3 SM

RPC > 3 SM

MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA

COTA ________

FORMA DE INGRESSO

A CONFIRMAÇÃO DE MATRÍCULA deverá ser realizada, impreterivelmente, no decorrer da primeira semana de aula, com previsão de início em _____ / _____ / ________

/ MODALIDADE

ESC FUNDAMENTAL

AMPLA CONCORRÊNCIA

MENTAL MÚLTIPLA SUPERDOTAÇÃO CONDUTAS TÍPICAS OUTRAS

DO PAI DA MÃE

* SM : Salário Mínimo
* RPC : Renda Per Capta

 PER CAPITA

ESC MÉDIO

CAMPUS

DATA DA MATRÍCULA

CPF  DO  RESPONSÁVEL  (Se o candidato for menor de idade)

SEMESTRE          ANO

FICHA DE MATRÍCULA 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – IFCE

Processo Seletivo – IFCE/SISU 2025

ANEXO III

DECLARAÇÃO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI OUTRA
MATRÍCULA EM INSTITUIÇÃO PÚBLICA DE ENSINO SUPERIOR

Eu, _____________________________________________________________,

documento de Identificação nº ________________________, expedido pelo

_____________ em ____/____/______, Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº

______________________, declaro que não possuo outra matrícula em Instituição

Pública de Ensino Superior, em conformidade com a Lei nº 12.089, de 11 de novembro de

2009, que proíbe que a mesma pessoa ocupe 2 (duas) vagas, simultaneamente, em

Instituição Pública de Ensino Superior. Caso seja constatada a duplicidade de matrícula,

terei que optar por uma das vagas, sob pena de ter minha matrícula cancelada.

_____________________, _____, de _______________ de 20___.

__________________________________________________________

Assinatura da pessoa candidata

__________________________________________________________

Assinatura de sua ou seu responsável legal*

* Este campo deve ser assinado pelo responsável legal da pessoa candidata, caso ela seja menor de 18

anos.

Pró-Reitoria de Ensino/Departamento de Ingressos SISU 2025 – IFCE
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – IFCE

Processo Seletivo – IFCE/SISU 2025

ANEXO XIII

TERMO DE CIÊNCIA

Eu, _____________________________________________________________,

CPF nº ________________________, pessoa candidata a uma vaga no curso de

graduação ______________________ ofertado pelo Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia do Ceará, campus ______________, confirmo que estou ciente de

que meu histórico escolar completo e o meu certificado de conclusão do ensino médio ou

equivalente, disposto na alínea “h” do item 8.2 do edital SiSU 2025, deverão ser

entregues até dia 10 de março de 2025.

Estou ciente ainda de que, caso eu não entregue os documentos supracitados até

o dia 10/03/2025, perderei o direito à vaga e consequentemente à matrícula, sendo

convocada a próxima pessoa candidata da Lista de Espera.

_____________________, _____, de _______________ de 20___.

__________________________________________________________

Assinatura da pessoa candidata

__________________________________________________________

Assinatura de sua ou seu responsável legal*

* Este campo deve ser assinado pelo responsável legal da pessoa candidata, caso ela seja menor de 18

anos.

Pró-Reitoria de Ensino/Departamento de Ingressos SISU 2025 – IFCE
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